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Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

RELÂTóRIO DA COMISSÃO DE FINANCAS 014/2026

Análise da lndicação ne 05/2026 de eutoria do Vereador Edilson

Bettoglio schultzl "Pare quê o Poder Executivo Municipal, através do

setor competente, analise e possibilidade de demarcar, onde Íor

possível, na Rua 22 de Outubrq com o AM Alen.ât Bieuotto, dêsdê

próximo a Agrocomer€ial Progresso até a CotÍiial, a teÍceira faixa de

rodovia no sentido centro/interio/'.

!- llllsdluças

Trata- se de análisê da lndicação ns 05/2026 de autoria do Vereador Êdilson Bertoglio Schultz.

Após a entrêga da Indicação e lêitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhores

Parlamentares apresentarem Emendas sügerindo modificações, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

lnterno destê augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresêntação de Emendas ê sêguindo as regras regimentaiS pertinentes ao

especíÍico processo legislativo orçamentário, a mâtéria foi remetida à Comissão de Finançâs para emissão de

relatório.

É o sucinto relatorio

ll - Análise

A presente indicação justifica-se pela necessidade da demarcação de uma terceira faixa nesse

trecho reside, sobretudo, na melhoriâ da segurança viária e da fluidez do trânsito-

Nesse sentido, deve o Legislativo delibera. sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll -Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a me5ma abriga

regras legais para sua âpresêntação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidâde e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vilâ Lângaro, 16 de fevereiro de 2026.
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À CÂMARA MUNtctPAt DE VEREADoRES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O Vereador Edilson Bertoglio Schultz, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem,

respeitosamente, à presençâ do Poder Público Municipal, INDICAR o que segue:

Para que o PodeÍ Executivo Muni€ipã|, através do setor competênte, analise a

possibilidade de demârcar, onde for possível, na Rua 22 de OutubÍo, com o AM AlencaÍ Biazotto,

desde próximo a Agrocomercial Prog.esso até a Cotrüal, a terceirâ faixa de rodovia no sentido

cêntro/interior.

JUSTIFICATIVA

Considerando que se faz necessária tal ação para melhorar a fluidez e a segurança

em trechos de aclive, permitindo que veículos mais pesados ou lentos sigam à direita, liberando â faixa

da esquerda (ou seja, do meio) para veículos mais rápidos e ultrapassagens.

Edilson Bertogllo Schultz

Vereador
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